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APELAÇÃO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  EMPREGADO  PÚBLICO. 
CARÁTER  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO. 
CONTAGEM DO PRAZO DA TRANSMUDAÇÃO DO REGIME 
CELETISTA  PARA  ESTATUTÁRIO.  LEI  COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL.  PRESCRIÇÃO.  CF,  ART.  7º,  XXIX. 
RECONHECIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

“A prescrição,  no caso de transposição de servidores públicos do 
regime jurídico celetista para estatutário, é de dois anos, contada da 
data da mudança. Agravo regimental a que se nega provimento�(AI 
298.948-AgR,  Rel.  Min.  Maurício  Corrêa,  Segunda  Turma,  DJ 
26.4.2002)”.  (STF -  RE 670551  DF –  Relª  Minª  Carmen Lúcia  –  j. 
2410/2013 - DJe-217 DIVULG 30/10/2013 PUBLIC 04/11/2013)�. No 
caso, com a alteração do regime é que se dá a contagem do prazo 
prescricional em relação à pretensão da parte recorrente,  ou seja, 
uma vez transposto o regime celetista para o estatuário, inicia-se o 
prazo de 02 (dois) anos para que o apelante requeresse o pagamento 
das  parcelas  relativas ao FGTS e demais  verbas percebida sob a 
égide da CLT.  Logo,  considerando que a  mudança de regime,  in 
casu, ocorreu em março de 1993 e a demanda somente foi proposta 
em  março  de  2010,  vê-se  que  extrapolou  o  prazo  de  dois  anos 
previsto para o fim acima específico. Recurso desprovido.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas. 

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de  Justiça  do Estado  da  Paraíba,  por unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso,  nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 240.



Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedente  o  pedido  formulado  na  reclamação  trabalhista  proposta  por  Antônio 
Januário da Silva  em desfavor do Município de Bayeux.

Na  sentença  objurgada,  o  magistrado  reconheceu  que  o  vínculo 
existente entre o autor e o município era de ordem jurídico-administrativo, afastando a 
aplicação de normas inerentes a servidores celetistas e,  por consequência,  o pedido de 
pagamento de FGTS.

Inconformado,  recorre  o  promovente  aduzindo  que  o  servidor 
público admitido antes da Constituição Federal e sem concurso público continua regido 
pelo  regime  celetista,  independente  de  norma  estadual  ou  federal  que  estabelece  a 
mudança de regime, que, segundo alega, seria inconstitucional. Outrossim, argumenta que 
são devidos todos os direitos decorrentes da relação de trabalho, a exemplo do FGTS, com 
observância da prescrição quinquenal.

Por fim, pede o provimento do recurso para reformar a sentença e 
julgar  procedente  o  pedido,  determinando o  pagamento  do FGTS.  Pugna,  ainda,  pela 
manifestação explícita acerca do art. 37, II, da CF. 

Intimado, o Município de Bayeux não apresentou contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, §1º, 
do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório. 

VOTO

De  início,  fundamental  destacar  que  a  controvérsia  em  deslinde 
transita em redor do suposto direito do autor, contratado antes da Constituição Federal, 
sem concurso público, ao pagamento do FGTS.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o autor foi contratado sem 
concurso público em junho de 1987, para exercer as funções de Vigilante,  perdurando, 
nesta qualidade, até 30 de setembro de 1993, quando houve a mudança para o regime 
estatutário.

Isto  não  quer  dizer,  todavia,  que  o  trabalhador  contratado 
regularmente  pela  CLT  antes  da  Constituição,  época  em  que  o  concurso  público  era 
prescindível, e depois alcançado pela mudança de regime não possa efetuar a cobrança 
dos valores pagos a esse título. É que a mudança de regime jurídico que extingue a relação  
contratual  celetista  equivale  à  despedida sem justa  causa,  pois  é  um ato unilateral  do 



empregador e sem justificativa que desabone o trabalhador. Neste particular, confiram-se 
os precedentes:

“Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança 
no  regime  jurídico  de  servidor,  que  passa  do  celetista  para  o 
estatutário,  autoriza  o  levantamento  dos  valores  do  FGTS,  nos 
termos  da  Súmula  n.  178  do  extinto  TFR.  2.  Recurso  especial 
provido”.  (REsp 1207205/PR, Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  14/12/2010,  DJe 
08/02/2011)

ADMINISTRATIVO.  REMESSA  OFICIAL.  LIBERAÇÃO  DE 
SALDO  DE  CONTA  DO  FGTS.  MUDANÇA  DO  REGIME 
CELETISTA  PARA  O  ESTATUTÁRIO.  MOVIMENTAÇÃO  DA 
CONTA  VINCULADA.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO 
STJ.  FUNDAMENTAÇÃO  PER  RELATIONEM.  1.  Remessa  ex 
officio  de  sentença  que  concedeu  parcialmente  a  segurança 
impetrada  para  determinar  que  a  Caixa  Econômica  Federal 
procedesse a  liberação do saldo de FGTS da conta vinculada nº 
14685 em favor da impetrante, servidora CREMEC, cujo regime foi 
alterado  de  celetista  para  estatutário.  2.  Adoção  da  técnica  de 
fundamentação  "per  relationem".  Possibilidade.  Jurisprudência 
pacífica do Supremo Tribunal Federal.  3.  Na esteira do que vem 
decidindo o  Superior  Tribunal  de Justiça,  a  mudança de  regime 
jurídico  de  celetista  para  estatutário  se  enquadra  na  hipótese 
prevista  no  art.  20,  I,  da  Lei  8.036/90,  pela  extinção  da  relação 
contratual  de  caráter  celetista  por  ato  unilateral  do  empregador, 
sem  justa  causa.  4.  Remessa  oficial  improvida.  (TRF-5  -  REO: 
00099046120134058100 CE, Relator: Desembargador Federal Edílson 
Nobre,  Data de  Julgamento:  12/01/2016,   Quarta  Turma,  Data de 
Publicação: Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 14/01/2016 - 
Página 55)

No mesmo sentido, a Desembargadora Maria das Graças de Morais 
Guedes anotou que “[…] a mudança de regime jurídico do servidor caracteriza a extinção 
do contrato de trabalho, iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional para a cobrança 
dos direitos trabalhistas. Não há o que se falar em direito ao FGTS do período após a 
mudança, eis que referido benefício é devido apenas aos servidores regidos pela CLT” .
(TJ-PB  -  APL:  00008253520128150161  0000825-35.2012.815.0161,  Relator:  DESA.  MARIA 
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, Data de Julgamento: 16/03/2016,  3 CIVEL)

Feito  o  registro  do  direito  ao  FGTS,  registre-se,  quanto  à 
constitucionalidade  da  transmudação  de  regime  jurídico,  o  entendimento  do 
Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, oportunidade em que bem enfrentou a 
questão, anotando que a  “[…] Lei Complementar Municipal nº 01/1993, estabeleceu a 



mudança de regime dos servidores daquela edilidade de celetista para o estatutário, o 
que é permitido, tendo em vista que a ausência de prévia submissão a concurso, antes 
do advento da Constituição Federal de 1988, não impede a modificação do regime a que 
está subordinado o servidor nessa situação, mas tão somente barra a efetivação deste no 
cargo público para o qual foi admitido, sem a realização de certame para tanto. Com 
efeito, adoção do Regime Jurídico Único é medida imposta pela própria Carta Magna, 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal de que, no regime constitucional 
inaugurado em 1988, a única forma de vinculação de um trabalhador ao Poder Público é 
por intermédio de uma relação administrativa”. (TJPB - AC Nº 00027839520138150751, 2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho , j. em 29-11-
2016)

Neste  contexto,  relevante  anotar  que  com o  advento  da  mudança 
operada pela Lei Complementar Municipal nº 01/93, ocorreu o rompimento do liame de 
ordem trabalhista, dando azo à movimentação da conta vinculada ao FGTS, a partir de 
então.

Ressalte-se,  porém,  que o  inciso  XXIX,  do art.  7º,  da Constituição 
Federal de 1988 estabelece constituir direito dos trabalhadores urbanos e rurais,  “[…]  - 
ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho;”

O TST, na mesma esteira, editou a Súmula nº 362:

"362.  FGTS.  Prescrição.  É  trintenária  a  prescrição  do  direito  de 
reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o FGTS, 
observado o prazo de 02 (dois) anos após o término do contrato de 
trabalho.”

Nesses termos, com a alteração do regime é que se dá a contagem do 
prazo  prescricional  em  relação  à  pretensão  da  parte  recorrente,  ou  seja,  uma  vez 
transposto o regime celetista para o estatuário, inicia-se o prazo de 02 (dois) anos para que 
o  apelante  requeresse  o  pagamento  das  parcelas  relativas  ao  FGTS  e  demais  verbas 
percebida sob a égide da CLT. Logo, considerando que a mudança de regime, in casu, 
ocorreu em março de 1993 e a demanda somente foi proposta em março de 2010, vê-se que 
extrapolou o prazo de dois anos previsto para o fim acima específico. Neste particular, já 
decidiu este colegiado:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA 
SEGUIMENTO  A  RECURSO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA. 
EMPREGADO  PÚBLICO.  PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO 
CITRA  PETITA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CARÁTER  JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO.  CONTAGEM  DO  PRAZO  DA 
TRANSMUDAÇÃO  DO  REGIME  CELETISTA  PARA 



ESTATUTÁRIO.  LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº  706/07. 
PRESCRIÇÃO.  RECONHECIMENTO.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO 
ESPECÍFICA  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 557 
CAPUT, CPC. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - Não há que se 
falar  em  julgamento  citra  petita  quando  a  decisão  conhece 
integralmente do pedido autoral. - Em razão de o apelante requerer 
verba de caráter celetista, entende-se que o prazo prescricional, in 
casu, flui-se da transmudação do regime celetista para o jurídico 
único,  estando,  assim,  a  pretensão  do  autor  ao  recebimento  dos 
depósitos  de  parcelas  relativas  ao  FGTS,  1/3  férias  e  outras 
prescritas  [...].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00008297220128150161, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 
JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 14-07-2015)

No mesmo sentido, o STF também já se manifestou:

“A prescrição,  no caso de transposição de servidores públicos do 
regime jurídico celetista para estatutário, é de dois anos, contada da 
data da mudança. Agravo regimental a que se nega provimento�(AI 
298.948-AgR,  Rel.  Min.  Maurício  Corrêa,  Segunda  Turma,  DJ 
26.4.2002)”.  (STF -  RE 670551  DF –  Relª  Minª  Carmen Lúcia  –  j. 
2410/2013 - DJe-217 DIVULG 30/10/2013 PUBLIC 04/11/2013)�

“Não  merece  prosperar  a  irresignação,  uma  vez  que  o  acórdão 
recorrido  não  divergiu  da  jurisprudência  desta  Corte,  firme  no 
sentido  de  que  a  mudança  de  regime  jurídico  celetista  para 
estatutário acarreta a extinção do contrato de trabalho, dando ensejo 
à  prescrição  bienal  prevista  no  artigo  7º,  inciso  XXXIX,  da 
Constituição Federal”. (STF - RE 739136 DF – Rel. Min. Dias Toffoli 
– j. 10/04/2014 - DJe-079 DIVULG 25/04/2014 PUBLIC 28/04/2014)

Assim,  por  entender  que  a  pretensão  restou  alcançada  pela 
prescrição, nego provimento ao recurso. É com voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira.



Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de abril de 2017.

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

             João Alves da Silva
                     Relator


